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DECRETO Nº 6.530, DE 5 DE ABRIL DE 2021.
Dá nova redação ao Decreto Municipal n° 6.448 
de 15 de janeiro de 2021, acrescenta represen-
tatividades ao Comitê de Prevenção e Enfren-
tamento ao Coronavírus (Covid-10), e dá outras 
providências.
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O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS/RJ, no uso das 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo inciso I do art. 43 
e inciso II do art. 136 da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o Estado de Calamidade Pública, reiterado no 
Decreto Municipal n° 6.448 de 15 de janeiro de 2021, e que dispôs 
sobre a criação do Comitê de Prevenção e Enfrentamento ao 
Coronavírus (Covid-19) e dá outras providências.

DECRETA: 

Art. 1º Fica alterado o art. 3° do Decreto n° 6.448/2021, passando 
a vigorar a seguinte redação:

“Art. 3° O Comitê será composto pelas seguintes representativ-
idades:

§1° Poder Executivo do Município, Secretarias, Órgãos e Au-
tarquias vinculadas:
I - Poder Executivo Municipal:
a) Titular: Joacir Barbaglio Pereira;
b) Suplente: Jacqueson Martins Lima.

II - Secretaria Municipal de Saúde e Defesa Civil:
a) 1° Titular: Izabel Aparecida Mendonça Ferreira;
b) 1° Suplente: Caio Obeica Lima Lacerda;
c) 2° Titular: Amanda Aparecida Dias;
d) 2° Suplente: Angelo Cerqueira Guido.

III - Secretaria Municipal de Governo:
a) 1° Titular: Otorino Bilheri de Souza;
b) 1° Suplente: Osmane Vieira Duarte;
c) 2° Titular: Rômulo César da Costa;
d) 2° Suplente: Matheus Zanardi Nunes.

IV - Secretaria Municipal de Assistência Social e Direitos Hu-
manos:
a) Titular: Pedro Henrique Ribeiro Brasil;
b) Suplente: Claudilene Francisco Pereira.

V - Secretaria Municipal de Ordem Pública, Políticas de Segu-
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rança e Combate às Drogas:
a) Titular: Rônal Langres Freitas de Santana;
b) Suplente: Itamar Lopes Alexandre Junior.

VI - Secretaria Municipal de Fazenda, da Micro e 
Pequena Empresa e do Empreendedor:
a) Titular: Anderson Marques Assumpção;
b) Suplente: Felipe Santos Neves.

VII - Secretaria Municipal de Gestão Pública e 
Compras Governamentais:
a) Titular: Willian Pimentel Junior;
b) Suplente: Yvonete dos Santos Silva.

VIII - Secretaria Municipal de Planejamento, 
Projetos e Integração:
a) Titular: Bernardo Goytacazes de Araújo;
b) Suplente: Sérgio de Oliveira.

IX - Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos:
a) Titular: Ricardo Webster Martins de Oliveira;
b) Suplente: Luciânia Braga da Cruz.

X - Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia:
a) Titular: Ana Paula Azevedo de Oliveira;
b) Suplente: Sandra Helena Gomes Modesto de 
Oliveira.

XI -  Secretaria Municipal de Indústria e Comér-
cio:
a) Titular: Márcio Simões de Assis;
b) Suplente: Maria Clara Muniz Ramos Mendes.

XII - Secretaria Municipal de Obras, Habitação e 
Infraestrutura Urbana:
a) Titular: Ricardo da Silva Monteiro;
b) Suplente: Juliana Medeiros Pereira Lopes.

XIII - Secretaria Municipal de Serviços Públicos:
a) Titular: Jorge Luiz Ribeiro;
b) Suplente: Renata Barcelos Soares Barbosa.

XIV - Secretaria Municipal de Transportes:
a) Titular: Jeferson Mercês de Sousa;
b) Suplente: Anderson Antônio da Silva.

XV - Secretaria Municipal de Cultura e Turismo:
a) Titular: João Luiz Aguiar da Rocha;
b) Suplente: Juliana Alves Massi.

XVI - Secretaria Municipal de Esportes e Lazer:
a) Titular: Márcio José Wogel Coelho;
b) Suplente: Cassio Jorge Bastos Coelho.

XVII - Secretaria Municipal de Meio-Ambiente:
a) Titular: Thiago Vila Verde;
b) Suplente: Paulo Roberto do Amor Divino Ju-

nior.

XVIII - Secretaria Municipal de Agricultura:
a) Titular: José Schmitz Neto;
b) Suplente: Andriely Araújo Haubrick.

XIX - Procuradoria Geral do Município:
a) Titular: Márcio Mesquita Malafaia;
b) Suplente: Oscar Ferreira Salgueiro de Castro.

XX - Companhia de Desenvolvimento de Três 
Rios – CODETRI:
a) Titular: Arsonval Silveira Macedo Netto;
b) Suplente: Antonio Magno Teixeira de Siqueira.

XXI - Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 
Três Rios – SAAETRI:
a) Titular: Jean Louis Silveira;
b) Suplente: Luiz Ricardo Lopes Corrêa.

§2° Órgãos colegiados, deliberativos e simi-
lares:
I - Conselho Municipal de Saúde de Três Rios:
a) Titular: Ana Cláudia Rodrigues da Silva Arru-
da;
b) Suplente: José dos Santos.

§3° Associações trabalhistas e similares:
I - Sindicato dos Servidores Públicos Municipais 
de Três Rios – SSPMTR:
a) Titular: Sirley Mendes Vieira;
b) Suplente: Sinara Nasário Gomes.

§4° Entidades patronais, associações comerci-
ais e similares:
I - Câmara de Dirigentes Lojistas de Três Rios 
– CDL:
a) Titular: Gustavo Fonseca Braga;
b) Suplente: Roselito Ventura Moraes.

II - Sindicato do Comércio Varejista de Três Rios 
– Sicomércio:
a) Titular: Julio Cezar Rezende de Freitas;
b) Suplente: Roseli Araújo da Silva.

§5° Organizações religiosas, filosóficas e sim-
ilares:
I - União de Pastores e Ministros Evangélicos 
de Três Rios – UPAMETRI:
a) Titular: César Loca de Almeida;
b) Suplente: Mônica de Lima Cordeiro de Almei-
da.

§6° Empresas de transporte coletivo, individual, 
público e privado:
I - Transa Transporte Coletivo:
a) Titular: Edésio José Lima;
b) Suplente: Johnny Henrique Schmitz.
§7° Instituições de ensino privado e similares: 
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I - União da Educação Trirriense – UETRI:
a) Titular: Dilcinete Teixeira Grijó;
b) Suplente: Saulo\Torres da Fonseca.” (NR)

Art. 2º Fica alterado o art. 4° do Decreto n° 
6.448/2021, passando a vigorar a seguinte re-
dação:

“Art. 4° O Comitê de Prevenção e Enfrentamento 
ao Coronavírus (Covid-19) tratado pelo presente 
Decreto, terá as seguintes atribuições e objeti-
vos:
I - Monitorar os riscos, diante do enfrentamento 
da pandemia da Covid-19;
II - Deliberar sobre a organização da campanha 
de imunização contra a Covid-19;
III - Reduzir os impactos à população atingida 
pela Covid-19;
IV - Decidir quanto às sugestões propostas de 
forma colegiada;
V - Tomar providências no que tange à adoção 
de medidas administrativas para atender as de-
mandas aprovadas, para fins de combate e en-
frentamento da pandemia da Covid-19;
VI - Estabelecer, gerenciar e organizar medidas 
e ações de proteção à população vulnerável;
VII - Dar suporte às emergências apresentadas, 
visando o pleno restabelecimento da normali-
dade;
VIII - Sugerir medidas para normatização de 
providências, com a finalidade de combate à 
pandemia de Covid-19;
IX - Adotar as demais medidas necessárias ao 
enfrentamento da situação epidemiológica atu-
al.
§1° As pautas do Comitê serão deliberadas por 
seus membros e atuará em consonância com 
os atos expedidos pelo Executivo Municipal, 
bem como à legislação vigente e demais nor-
mas, com a finalidade de organizar, com a maior 
brevidade possíveis, as ações necessárias.
§2º O Comitê poderá se reunir circunstancial-
mente, e, preferencialmente, remotamente – 
como por videoconferência e entre outros me-
canismos e/ou ferramentas –, para avaliar e 
deliberar as ações de forma colegiada.
§3° O Comitê será coordenado pelo Poder Exec-
utivo Municipal através da Secretaria Municipal 
de Saúde e Defesa Civil, essa, poderá ainda, ed-
itar atos infra legais, caso necessário.” (NR)

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em con-
trário.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS/RJ, 
no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pelo inciso I do art. 43 e inciso II do art. 
136 da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 14.113, de 25 de 
dezembro de 2020, que regulamenta o Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da 
Educação (FUNDEB), de que trata o art. 212-A 
da Constituição Federal; revoga dispositivos da 
Lei Federal nº 11.494, de 20 de junho de 2007; e 
dá outras providências;

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº 4.765, de 
28 de abril de 2021, que dispõe sobre a criação 
do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Val-
orização dos Profissionais da Educação – Con-
selho do FUNDEB, na forma da Lei Federal nº 
14.113/2020 e dá outras providências.

DECRETA: 

Art. 1º Ficam nomeados os membros abaixo 
para compor o Conselho de Acompanhamento 
e de Controle Social do FUNDEB – CACS-FUN-
DEB, cujos mandados serão extintos em 31 de 
dezembro de 2022, na forma do §2º do art. 42, 
da Lei Federal nº 14.113/2020.

§1° 2 (dois) Representantes do Poder Executivo, 
sendo pelo menos 1 (um) da Secretaria Munici-
pal de Educação:
I - 1 (um) Representante do Poder Executivo:
a) Titular: Roberto Carvalho Pitzer;
b) Suplente: Osmane Vieira Duarte.
II - 1 (um) Representante da Secretaria Munici-
pal de Educação, Ciência e Tecnologia:
a) Titular: Andréa Stefani Montes;
b) Suplente: Alanda Maria da Costa Almeida.

§2° 1 (um) Representante dos Professores da 
Educação Básica Pública:
I - Titular: Ana Paula Barbosa Esteves;
II - Suplente: Bruna Braga Ponte Ferreira.

§3° 1 (um) Representante dos Diretores das Es-
colas Básicas Públicas:

DECRETO Nº 6.555, DE 3 DE MAIO DE 
2021.

Nomeia Membros para o Con-
selho de Acompanhamento e 
de Controle Social do FUNDEB 
– CACS-FUNDEB e dá outras 
providências.
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I - Titular: Anderson Ferreira de Oliveira;
II - Suplente: Eliane da Silva Batista.

§4° 1 (um) Representante dos Servidores Técni-
cos-Administrativos das Escolas Básicas Públi-
cas:
I - Titular: Francislene Abreu de Souza;
II - Suplente: Suzane Nunes Bernardo.

§5° 2 (dois) Representantes dos Pais de Alunos 
da Educação Básica Pública:
I - 1° Titular: Aline Monique Silva;
II - 1° Suplente: Adiles Alves de Oliveira;
III - 2° Titular: Tatiana Aparecida de Souza;
IV - 2° Suplente: Cassilene Cortez da Silva.

§6° 2 (dois) Representantes dos Estudantes da 
Educação Básica Pública:
I - 1° Titular: Josias Tavares da Silva;
II - 1° Suplente: Maria Aparecida de Oliveira;
III - 2° Titular: Andrelino José Carius;
IV - 2° Suplente: Conceição Aparecida da Silva.

§7° 1 (um) Representante do Conselho Munici-
pal de Educação (CME):
I - Titular: André Luiz da Silva Baylão;
II - Suplente: Carlos Roberto Marinho.

§8° 1 (um) Representante do Conselho Tutelar:
I - Titular: Lúcio Flávio Porto Magela;
II - Suplente: Andreza da Cunha Santos.

§9° 2 (dois) Representantes da Sociedade Civil:
I - 1° Titular: Angelica dos Santos Mansores de 
Carvalho;
II - 1° Suplente: Patrícia Silva Gomes;
III - 2° Titular: Marco Aurélio Vieira Soares;
IV - 2° Suplente: Juliano Bento Maia.

Art. 2º O presidente e o vice-presidente do 
CACS-FUNDEB serão eleitos por seus pares em 
reunião do colegiado, sendo impedido de ocupar 
a função os representantes do governo gestor 
dos recursos do Fundo, nos termos do §6º do 
art. 34 da Lei Federal nº 14.113/2020.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de 
sua publicação.

Art. 4º Revogam-se as disposições em con-
trário.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TRÊS RIOS/RJ, 
no uso das atribuições legais que lhe são con-
feridas pelo inciso I do art. 43 e inciso II do art. 
136 da Lei Orgânica do Município; e

CONSIDERANDO o Decreto Federal n° 10.540, de 
5 de novembro de 2020, que dispõe sobre o pa-
drão mínimo de qualidade do Sistema Único e 
Integrado de Execução Orçamentária, Adminis-
tração Financeira e Controle – SIAFIC.

DECRETA: 

Art. 1º Fica estabelecido o Plano de Adequação 
para o Município de Três Rios, constante do 
Anexo único que é parte integrante do presente 
Decreto, com a finalidade de ajustar o Sistema 
Único e Integrado de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e Controle – SIAFIC, 
ao padrão mínimo de qualidade, estabelecido 
pelo Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novem-
bro de 2020.

Art. 2º O SIAFIC corresponde à solução de tec-
nologia da informação mantida e gerenciada 
pelo Poder Executivo, incluindo a responsabil-
idade pela contratação, com ou sem rateio de 
despesas, utilizada pelos Poderes Executivo 
e Legislativo Municipal, e demais órgãos da 
Administração Direta e Indireta, incluídos Au-
tarquias, Fundações, Fundos Especiais, res-
guardada a autonomia.
§1° É vedada a existência de mais de um SIAF-
IC no Município, mesmo que estes permitam a 
integração, entre si, por intermédio de trans-
missão de dados.
§2° Fica de responsabilidade exclusiva do 
órgão/autarquia/entidade/consórcio/outros, a 
manutenção no que tange a integração e con-
solidação dos dados do SIAFIC do município de 
Três Rios, caso não utilize o mesmo sistema já 
implementado pelo município.
§3° O SIAFIC tem a finalidade de registrar os 

DECRETO Nº 6.556, DE 4 DE MAIO DE 
2021.

Estabelece o Plano de Ade-
quação do Município de Três 
Rios, para atender o pa-
drão mínimo de qualidade do 
Sistema Único e Integrado 
de Execução Orçamentária, 
Administração Financeira e 
Controle – SIAFIC, nos termos 
do parágrafo único do art. 18, 
do Decreto Federal nº 10.540, 
de 5 de novembro de 2020.
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atos e fatos relacionados com a administração 
orçamentária, financeira e patrimonial, além de 
controlar e permitir a evidenciação da Contabi-
lidade Aplicada ao Setor Público, dos Órgãos de 
que trata o caput deste artigo.

Art. 3º Os Procedimentos e desenvolvimento 
das ações necessárias para a implementação 
do Plano de Ação no prazo serão de respons-
abilidade conjunta dos seguintes Órgãos do Ex-
ecutivo e Legislativo:
I - Secretaria Municipal de Fazenda, da Micro e 
Pequena Empresa e do Empreendedor;
II - Departamento Municipal de Contabilidade; e
III - Secretaria Municipal de Administração e 
Recursos Humanos.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação, produzindo efeitos a partir do 
dia 1° de janeiro de 2023, conforme disposto no 
art. 18 do referido Decreto n° 10.540/2020.

Art. 5º Revogam-se as disposições em con-
trário.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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PORTARIA N° 755/2021/GP
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE TRÊS RIOS, no 
uso de suas atribuições legais que lhe são con-
feridas pelo inciso II do art. 43 da Lei Orgânica 
do Município;

RESOLVE:

DESIGNAR os servidores abaixo relacionados, 
a integrar à Comissão de Atenção Psicossocial 
para o Exercício de 2021 instituída através do 
Decreto Municipal n° 6.499 de 1° de março de 
2021, na seguinte ordem:

I - Presidente: Marise Agostinho (Matr. 124.2912);
II - Vice-Presidente: Octávia Cristina Barros 
(Matr. 111.1424);
III - Secretário: Juraci Meyer de Souza Cardoso 
(Matr. 111.1274);
IV - Secretário: Graziela Barbosa Freitas 
Scoralick (Matr. 124.2051);
V- Secretário: Daniele Pereira Faria (Matr. 
124.2915);
VI - Membro: Felicia Carneiro dos Anjos Daud 
(Matr. 124.2069);
VII - Membro: Ana Carolina da Silva Bastos 
(Matr. 123.2692);
VIII - Membro: Patrícia de Faria Paschoal (Matr. 
111.1670);
IX - Membro: Luciana Silva Gomes Costa Mon-
teiro (Matr. 111.2705);
X - Membro: Andrea Zanatta de Sá (Matr. 
111.2004);
XI - Membro: Elisa Pereira Sá Pinto (Matr. 
124.2048);
XII - Membro: Pedro Carlos Sá Pinto Schmitz 
(Matr. 124.2054);
XIII - Membro: Maria Paula Costa Oliveira França 
(Matr. 111.2596);
XIV - Membro: Andreia das Graças Câmara dos 
Santos (Matr. 124.2073);
XV - Membro: Verlaine Aparecida Silva da Con-
ceição (Matr. 124.2038); e
XVI - Membro: Priscila de Carvalho Costa (Matr. 
124.2034).

Esta Portaria entra em vigor na data da sua 
publicação, produzindo efeitos a partir do dia 1° 
de março de 2021, revogando-se todas as dis-
posições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Três Rios, 1° de março de 2021.

Joacir Barbaglio Pereira
Prefeito
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